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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190297329 Vítima: FABIO SILVA DE MENEZES

Data do Acidente: 14/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FABIO SILVA DE MENEZES

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: FABIO SILVA DE MENEZES

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 001

Agência: 000001635-7

Conta: 000010016680-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0805800-26.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FABIO SILVA DE MENEZES

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

, consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTAjuntar a simulação da guia de custas
- TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de
3 0 / 1 1 / 2 0 1 8 .

João Pessoa/PB, 9 de julho de 2019.

 

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0805800-26.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: FABIO SILVA DE MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A
  

 

DESPACHO
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Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que o autor fora intimado para juntar aos autos a guia de custas (ID
22577509), contudo, decorreu o prazo e não houve manifestação.

Sendo assim, para análise do pedido de gratuidade judiciária, determino a intimação da parte autora para,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, juntar aos autos a , consoante §3º do art.simulação da guia de custas
1º da PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no
DJE de 30/11/2018, sob pena de indeferimento do benefício.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0805800-26.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: FABIO SILVA DE MENEZES

Nome: FABIO SILVA DE MENEZES
Endereço: Rua Padre Ibiapina, S/N, CENTRO, CONDE - PB - CEP: 58322-000

Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131 

DECISÃO
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Em decisão fundamentada (ID 23511088), foi determinada a intimação da parte autora para que juntasse aos autos a simulação da
guia de custas, consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de
28/11/2018, publicada no DJE de 30/11/2018, a fim de instruir pedido de justiça gratuita, sob pena de indeferimento.

 Todavia, em que pese intimada, a autora permaneceu inerte. Assim, não restou configurado o direito à benesse legal da gratuidade
judiciária. Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

Nestes termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA FÍSICA - INTIMAÇÃO PARA COMPROVAR A

NECESSIDADE DA BENESSE - AUSÊNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS - NÃO COMPROVAÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA. - O CPC/15 veio positivar orientação, há muito consolidada pela jurisprudência, no sentido de considerar

relativa a presunção de veracidade que decorre da alegação de hipossuficiência deduzida pela pessoa física. - Nos termos do §

2º, art. 99, do CPC/15, o juiz poderá indeferir o pedido de gratuidade de justiça se houver elementos que evidenciem a falta dos

pressupostos legais para a concessão de gratuidade. - Não tendo a parte juntado documentos capazes de comprovar a alegada

insuficiência de recursos financeiros, que a impossibilitasse de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do próprio

sustento ou de sua família, apesar da oportunidade conferida pelo juízo de primeiro grau, impõe-se o indeferimento do benefício

. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0000.18.075478-0/001, Relator(a): Des.(a) Sérgio André dada gratuidade judiciária

Fonseca Xavier , 18ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 23/10/2018, publicação da súmula em 23/10/2018).

Intime-se o promovente para, em 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da
inicial.

P. I.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL

COMARCA DE MANGABEIRA – JOÃO PESSOA–PARAÍBA

 

 

 

 

Processo nº 0805800-26.2019.8.15.2003

 

 

, já devidamente qualificado nos autos epigrafados, queFABIO SILVA DE MENEZES                   

move em face de  também identificada, por intermédio de seu advogado BRADESCOSEGUROS S/A  

legalmente constituído e ao final assinado, vem em cumprimento ao despacho retro, REQUERER a

juntada da simulação da guia de custas, reiterando o pedido de concessão da assistência judiciária

em seu favor, uma vez que não possuem condições de arcar com as custas processuais semgratuita 

prejuízo próprio, razão pela qual fazem jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos da

Constituição Federal, art. 5º, LXXIV bem como dos arts. 98, e 99, §3º do CPC/2015. caput  

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento.

 

 

João Pessoa/PB, 11 de Fevereiro de 2020.

 

 

 

Advogado- Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB .nº.12.904
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.20.13192/01

Data de emissão:
11/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  705,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  705,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.3.20.13192/01

Data de emissão:
11/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  705,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  705,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.20.13192/01

Data de emissão:
11/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  705,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  705,11

866300000076   051109283187   520200229208   032013192011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.613192 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 515,10
R$ 116,44
R$ 20,71
R$ 51,51
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.613192 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 20,71
R$ 20,71
R$ 51,51
R$ 51,51

- Despesas processuais postais:
    - Cartas
- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Citação (CENTRO)

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.613192 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 515,10
R$ 116,44
R$ 20,71
R$ 51,51
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000076   051109283187   520200229208   032013192011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/APromovente: FÁBIO   SILVA   DE   MENEZES

Promovente: FÁBIO   SILVA   DE   MENEZES

BRADESCO SEGUROS S/APromovido:

FÁBIO   SILVA   DE   MENEZESPromovente:

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.613192 Data Vencimento: 29/02/2020 Data Emissão: 11/02/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: FÁBIO   SILVA   DE   MENEZES

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  7.762,50

Despesas Processuais: R$  72,22 Custas: R$  515,10 Taxa: R$  116,44

Total da Guia: R$  703,76

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0805800-26.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: FABIO SILVA DE MENEZES

Nome: FABIO SILVA DE MENEZES
Endereço: Rua Padre Ibiapina, S/N, CENTRO, CONDE - PB - CEP: 58322-000

Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
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Vistos.

 

Embora tenha sido indeferido o pedido de gratuidade formulada pela parte autora, observa-se que o autor é agricultor e declarou
não possuir condições de arcar com as custas do processo.

Desta feita, CHAMO O FEITO À ORDEM, e, ato contínuo, DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte
autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o Código de Processo Civil, em evidente avanço no sentido de solucionar consensualmente os conflitos, trouxe no

art. 334, caput1 a necessidade de designação de audiência de conciliação, tendo sido disposto no art. 1652 que estas serão
realizadas pelos centros de conciliação e mediação, de modo que a próxima providência seria  a remessa deste feito ao Centro de
Conciliação e Mediação deste Fórum Regional de Mangabeira, para que procedesse à realização de audiência de conciliação. 

 

No entanto, tendo em vista a pandemina da covid-19, bem como os termos do Ato Normativo Conjunto nº
003/2020/TJPB/DPE-PB/OAB-PB e da Recomendação nº 62, do CNJ, não há como dar contituidade, provisoriamente, a essas
audiências, implicando o contrário em risco à saúde de todos os participantes.

Por outro lado, não se sabe, diante do quadro mundial que se apresenta, quando será possível o retorno às atividades normais, de
modo que não devemos infligir às partes e advogados danos desnecessários, com a determinação de designação de audiência que
por ora não se realizará, ante a impossibilidade. Ressalte-se que, retomadas as atividades, nada obsta que seja promovida a
conciliação entre as partes, a qualquer tempo. 

Assim, ao tempo em que deixo de designar a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, determino a citação da parte
ré, nos termos da lei, para querendo, contestar a ação, ocasião em que poderá também formular proposta de acordo, devendo, em
igual prazo, informar se tem interesse na realização de audiência de conciliação. 

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0805800-26.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: Rua: Josefa Taveira, 314, Mangabeira, João Pessoa/PB, CEP – 58055-000

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018
Telefone: (83)3238-6333

 

........dobre aqui
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FABIO SILVA DE MENEZES

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

CARTA DE CITAÇÃO

       

 

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira, fica Vossa
Senhoria devidamente CITADA, na pessoa do representante legal ou de quem as vezes o fizer, para apresentar defesa, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do Aviso de Recebimento, sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte promovente na petição inicial, que pode ser visualizada conforme informações
a b a i x o .  
Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

João Pessoa/PB, 28 de abril de 2020.

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19070915235678700000021901163"Número do documento"
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AR, EM ANEXO.
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0805800-26.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: FABIO SILVA DE MENEZES

Nome: FABIO SILVA DE MENEZES
Endereço: Rua Padre Ibiapina, S/N, CENTRO, CONDE - PB - CEP: 58322-000

Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131 

DECISÃO
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Vistos.

Considerando o AR juntado no ID 31299776, bem como o decurso de prazo para apresentação de
contestação, decreto a revelia da demandada, nos termos do art. 344, do CPC.

A parte autora requereu a realização de perícia médica.

Ora, a análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou complementação de
indenização pelo seguro DPVAT, pressupõe a produção de prova pericial e, inexistindo nos autos
documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, é necessária a
realização de perícia médica, o que defiro, nos termos do art. 1561 do CPC, considerando os
termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam indicados
pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia ,23 de novembro de 2020, às 15h40
para a realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira/PB, precisamente na sala
da Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia), respeitadas todas
as normas de biossegurança, em face da Covid-19.

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio como perito (a) nos
presentes autos o (a) médico (a) o (a) Dr (a). Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF

, para proceder à perícia no dia e horário acima informados. Intime-se para tomar587.738.514-34
ciência da nomeação e da perícia agendada neste feito.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$
200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da realização da perícia ora designada, sob
pena de penhora junto ao Bacenjud.  

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.  

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada uma das
partes deverão comparecer ao Fórum no dia e horário agendados, devendo a parte, se possível,
levar consigo os exames anteriormente realizados, relacionados com a lesão apontada na inicial,
bem como respectivo boletim de ocorrência.  

A parte autora deverá portar, no momento da perícia, documento oficial com foto.  

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB. 

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser evitadas
aglomerações, para que não sejam afligidos riscos desnecessários aos participantes da perícia, de
modo que: 1) ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao
ato esta magistrada, nem os advogados das partes, evitando-se o risco de contágio, em
cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020; 2) não será permitida a entrada de
qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020; 3) somente será
permitido o ingresso ao Fórum, além, é claro, do perito, da própria parte promovente e, caso haja,
assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores,
tutores, genitores de menores de idade, bem como na hipótese do periciando ter dificuldade de
locomoção, e, ainda, em situações excepcionais devidamente comprovadas; 4) deverão todos
aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente
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todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria do Fórum Regional de
Mangabeira.  

Por fim, determino ao cartório, realizada a perícia, a juntada do laudo respectivo nos autos, bem
como a intimação das partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre este, vindo-me
em seguida conclusos. 

S e r v i r á  o  p r e s e n t e  c o m o  m a n d a d o .

Intimações e diligências necessárias. 

Cumpra-se com urgência.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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